[image: image1.png]W




Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 100, de 29 de julho de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza a doação de equipamentos à Associação Hospital de Caridade de Três Passos e dá outras providências.
Nos termos da exposição de motivos, visa o projeto de Lei a Autorização Legislativa para que o Poder Executivo possa fazer doação de equipamentos à Associação Hospital de Caridade de Três Passos, eis que o município houvera recebido Emenda Parlamentar de deputada estadual, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), conforme portaria SES nº 74/2022, destinando ao Hospital de Caridade de Três Passos.
A Alienação de bens móveis inservíveis para a Administração encontra normatização na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, no seguinte dispositivo:

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: [...]
 II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta nos seguintes casos:
a) doação, permitida exclusivamente para fins de uso e interesse social, após avaliação de sua oportunidade e conveniência socioeconômica, relativamente à escolha de outra forma de alienação; 
b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração Pública; 
c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação específica;
 d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente;
e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da Administração Pública, em virtude de suas finalidades; 
f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe. (Grifo nosso)

Neste sentido, tem-se que a pretensão não apresenta nenhuma inconformidade, uma vez que a doação pretendida está revestida de interesse público, bem como que os recursos a serem despendidos foram destinados ao município para este fim específico.

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade do Projeto de Lei nº 100, de 2022, pois atende os pressupostos materiais e formais para sua regular tramitação, caso venha receber parecer favorável das comissões.

Três Passos, 04 de agosto de 2022.
_______________________________
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